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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Conselho Administrativo de Recursos Fiscais 

PROCESSO  10935.903331/2020-68  

ACÓRDÃO 3101-004.728 – 3ª SEÇÃO/1ª CÂMARA/1ª TURMA ORDINÁRIA    

SESSÃO DE 14 de abril de 2026 

RECURSO VOLUNTÁRIO 

RECORRENTE LATICINIOS LATCO LTDA 

INTERESSADO FAZENDA NACIONAL 

Assunto: Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - Cofins 

Ano-calendário: 2015 

NULIDADE. DESPACHO DECISÓRIO. AUSÊNCIA DE MOTIVAÇÃO. 

INOCORRÊNCIA. MERO INCONFORMISMO. 

O mero inconformismo do contribuinte com o entendimento exarado no 

Despacho Decisório não gera por si só a sua nulidade, quando houve a 

devida motivação e fundamentação das glosas efetuadas. 

FRETE DE INSUMO DESONERADO. CREDITAMENTO. POSSIBILIDADE. 

SÚMULA CARF N° 188.  

É permitido o aproveitamento de créditos sobre as despesas com serviços 

de fretes na aquisição de insumos não onerados pela Contribuição para a 

COFINS não cumulativa, desde que tais serviços, registrados de forma 

autônoma em relação aos insumos adquiridos, tenham sido efetivamente 

tributados pelas referidas contribuições. 

CRÉDITOS. DESPESAS COM FRETES. TRANSFERÊNCIA DE PRODUTOS 

ACABADOS ENTRE ESTABELECIMENTOS DA MESMA EMPRESA. NÃO 

CUMULATIVIDADE. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA CARF N° 217,  

Nos termos da Súmula CARF n° 217, não cabe a constituição de crédito de 

PIS/Pasep e Cofins não-cumulativos sobre os valores relativos a fretes de 

produtos acabados realizados entre estabelecimentos da mesma empresa. 

CRÉDITOS. DESPESAS COM MULTA E JUROS. ENERGIA ELÉTRICA. 

IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA CARF N° 224. 

Nos termos da Súmula CARF n° 224, para efeito de apuração de crédito no 

âmbito do regime da não cumulatividade da Contribuição para o PIS/Pasep 

e da COFINS, somente será considerada a energia elétrica efetivamente 

consumida nos estabelecimentos da pessoa jurídica, não se enquadrando 
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			 Assunto: Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - Cofins
			 Ano-calendário: 2015
			 
				 NULIDADE. DESPACHO DECISÓRIO. AUSÊNCIA DE MOTIVAÇÃO. INOCORRÊNCIA. MERO INCONFORMISMO.
				 O mero inconformismo do contribuinte com o entendimento exarado no Despacho Decisório não gera por si só a sua nulidade, quando houve a devida motivação e fundamentação das glosas efetuadas.
				 FRETE DE INSUMO DESONERADO. CREDITAMENTO. POSSIBILIDADE. SÚMULA CARF N° 188. 
				 É permitido o aproveitamento de créditos sobre as despesas com serviços de fretes na aquisição de insumos não onerados pela Contribuição para a COFINS não cumulativa, desde que tais serviços, registrados de forma autônoma em relação aos insumos adquiridos, tenham sido efetivamente tributados pelas referidas contribuições.
				 CRÉDITOS. DESPESAS COM FRETES. TRANSFERÊNCIA DE PRODUTOS ACABADOS ENTRE ESTABELECIMENTOS DA MESMA EMPRESA. NÃO CUMULATIVIDADE. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA CARF N° 217, 
				 Nos termos da Súmula CARF n° 217, não cabe a constituição de crédito de PIS/Pasep e Cofins não-cumulativos sobre os valores relativos a fretes de produtos acabados realizados entre estabelecimentos da mesma empresa.
				 CRÉDITOS. DESPESAS COM MULTA E JUROS. ENERGIA ELÉTRICA. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA CARF N° 224.
				 Nos termos da Súmula CARF n° 224, para efeito de apuração de crédito no âmbito do regime da não cumulatividade da Contribuição para o PIS/Pasep e da COFINS, somente será considerada a energia elétrica efetivamente consumida nos estabelecimentos da pessoa jurídica, não se enquadrando nesse conceito outras despesas como a Contribuição para o Custeio da Iluminação Pública (COSIP) ou a demanda contratada.
				 CRÉDITO. ÔNUS DA PROVA INICIAL DO CONTRIBUINTE.
				 Conforme determinação do art. 36 da Lei nº 9.784/1999, do art. 16 do Decreto 70.235/72 e dos art. 165 e seguintes do CTN e demais dispositivos que regulam o direito ao crédito fiscal, o ônus da prova é inicialmente do contribuinte ao solicitar seu crédito.
				 REGIME DA NÃO CUMULATIVIDADE. AQUISIÇÃO DE INSUMOS. ALÍQUOTA ZERO. VEDAÇÃO.
				 Há vedação expressa na legislação que regulamenta o sistema não cumulativo de apuração das Contribuições para o PIS/Pasep e Cofins de apropriação de créditos calculados sobre o valor da aquisição de bens ou serviços não sujeitos ao pagamento das contribuições.
			
		
	
	 
		 Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
		 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em afastar a preliminar de nulidade. No mérito, por unanimidade de votos, em dar provimento parcial ao recurso voluntário, para reverter as glosas sobre fretes vinculados a aquisição de bens não sujeitos ao pagamento das contribuições, desde que tais serviços, registrados de forma autônoma em relação aos insumos adquiridos, tenham sido efetivamente tributados pelas referidas contribuições e sobre gastos com combustíveis.
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Renan Gomes Rego – Relator
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Gilson Macedo Rosenburg Filho – Presidente
		 
		 Participaram do presente julgamento os conselheiros Renan Gomes Rego, Matheus Schwertner Ziccarelli Rodrigues, Ramon Silva Cunha, Luciana Ferreira Braga, Eduardo Gargiulo Ornelas Santiago, Gilson Macedo Rosenburg Filho (Presidente).
	
	 
		 Trata-se de Recurso Voluntário interposto contra o Acórdão n° 106-045.653, proferido pela 17ª Turma da DRJ06 na sessão de 16 de fevereiro de 2024, que julgou improcedente a manifestação de inconformidade, não reconhecendo o direito creditório pleiteado.
		 O presente processo versa sobre pedido de ressarcimento (PER) n° 06771.36509.080916.1.1.19-4510, no qual requer ressarcimento de crédito relativo à COFINS não cumulativa do 1° trimestre de 2015.
		 Consta Parecer de folhas 1854 a 1877, no qual a autoridade fiscal refez a apuração das contribuições e efetuou glosas sobre os créditos de frete vinculado a aquisição de bens não sujeitos ao pagamento das contribuições; de frete vinculado as transferências de produtos entre estabelecimentos; de frete de operações indeterminadas; de frete referente a nota fiscal incompatível com o período de emissão do conhecimento de transporte; de frete relativas as notas fiscais associadas a dois ou mais conhecimentos de transporte; de produtos sujeitos à alíquota zero; de gastos com combustível; de gastos registrados n F100 – serviço de frete; de gastos com aquisição de embalagens e de matéria-prima; de aluguéis e de energia elétrica. 
		 Sobreveio decisão de primeira instância, ratificando as conclusões da autoridade fiscal. 
		 Irresignada, a Recorrente interpôs recurso voluntário de folhas 1918 a 1950, alegando em preliminar nulidade material do despacho decisório e no mérito a procedência dos créditos efetuados em sua contabilidade.
		 É o relatório.
	
	 
		 Conselheiro Renan Gomes Rego, Relator
		 O Recurso Voluntário é tempestivo e reúne os demais requisitos de admissibilidade, de modo que admito seu conhecimento.
		 Da preliminar de nulidade
		 Alega-se nulidade do acórdão recorrido, uma vez que não há no despacho decisório razões para as glosas efetuadas pela autoridade fiscal.
		 No entanto, constata-se que o Parecer de folhas 1854 a 1877 contém fundamentação e enquadramento legal, além de disponibilizar ao contribuinte todo o informativo complementar da análise do crédito.
		 Aliás, a Recorrente revela conhecer plenamente a acusação que lhe foi imputada, rebatendo-a mediante substanciosa defesa, o que descaracteriza cerceamento do direito de defesa ou qualquer outro prejuízo ao contribuinte. 
		 Mostra-se incabível a declaração de nulidade do despacho decisório, ante a presença de todos os requisitos necessários e suficientes para a ampla defesa do contribuinte.
		 Do mérito
		 GLOSAS DO FRETE VINCULADO A AQUISIÇÃO DE BENS NÃO SUJEITOS AO PAGAMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES
		 O Fisco entendeu que não seria possível a concessão de crédito sobre fretes de produtos não tributados e bens adquiridos de pessoas físicas, porque a aquisição do bens não era geradora de créditos.
		 Todavia, entendimento contrário à jurisprudência deste egrégio Colegiado, sob a  Súmula CARF n° 188:
		  É permitido o aproveitamento de créditos sobre as despesas com serviços de fretes na aquisição de insumos não onerados pela Contribuição para o PIS/Pasep e pela Cofins não cumulativas, desde que tais serviços, registrados de forma autônoma em relação aos insumos adquiridos, tenham sido efetivamente tributados pelas referidas contribuições.
		 Com isso, reverte-se as glosas de frete vinculado a aquisição de bens não sujeitos ao pagamento das contribuições, desde que tais serviços, registrados de forma autônoma em relação aos insumos adquiridos, tenham sido efetivamente tributados pelas referidas contribuições.
		 GLOSAS DO FRETE VINCULADO AS TRANSFERÊNCIAS DE PRODUTOS ENTRE OS ESTABELECIMENTOS
		 Glosa efetuada sobre o frete de produtos acabados entre estabelecimentos da pessoa jurídica.
		 Na Manifestação de Inconformidade, a Recorrente diz que são operações de transferência dos produtos já acabados, para escoamento de sua produção.
		 No Recurso Voluntário, a Recorrente sustenta que são transporte de produtos acabados, não acabados e insumos, que ocorrem no decorrer da prática operacional da empresa e sobre tais operações, houve o creditamento das contribuições sociais de PIS e COFINS.
		 Em que pese acostar laudo operacional, entendo que a Recorrente não logrou êxito em comprovar que o frete entre estabelecimentos era realmente relativo à transferência de insumos ou produtos em elaboração.
		 Apesar de tal documento corroborar sua linha de argumentação de forma genérica, é certo que, para relacionar cada frete à transferência de insumo ou produto não acabado, deveria ser comprovada a descrição de forma individualizada. 
		 Ademais, ao caso, aplica-se a Súmula CARF n° 217:
		 Os gastos com fretes relativos ao transporte de produtos acabados entre estabelecimentos da empresa não geram créditos de Contribuição para o PIS/Pasep e de Cofins não cumulativas.
		 Assim, as glosas devem ser mantidas.
		 GLOSAS DO FRETE DE OPERAÇÕES INDETERMINADAS
		 Também foi aplicada glosa sobre os valores das despesas de fretes em operações fiscais indeterminadas, ante a ausência ou insuficiência de informações relativas ao produto transportado, ao remetente e/ou ao destinatário.
		 Em Manifestação de Inconformidade, defendeu que referem à aquisição de leite cru Refrigerado e que tais glosas se deram por conta de que algumas informações estavam ausentes nas informações apresentadas sobre os fretes, em especial por ausência de especificação dos produtos no CT-e, constando na grande maioria dos documentos, descrições genéricas, como ‘compra para industrialização’ ou então ‘diversos.
		 A autoridade julgadora, no entanto, indicou que a planilha “NBCC7 Fretes - RFB.xlsx”, aba “Fretes”, mostra que na descrição do produto não era de leite cru, mas outras descrições como alimentos, caixas, carga de risco, carga fechada, cartuchos de, casa e construção, gráficas/livrarias/bazar/mat escritório, matéria prima, materiais, outras. 
		 Em Voluntário, a defesa praticamente não apresenta razões contra o trabalho fiscal, alegando apenas que era plenamente possível à auditoria a verificação da relação de itens indicados naqueles documentos que instruíram o PER.
		 Ante a manifesta carência probatória do direito creditório, mantém-se a glosa sobre frete de operações indeterminadas.
		 GLOSAS DO FRETE REFERENTE A NOTA FISCAL INCOMPATÍVEL COM O PERÍODO DE EMISSÃO DO CONHECIMENTO DE TRANSPORTE
		 Para o Fisco, diz respeito à incompatibilidade entre o período de emissão da nota fiscal e o período de emissão do conhecimento de transporte, agravada pelo fato de que os produtos transportados, em regra, são altamente perecíveis: por exemplo, foram detectados registros nos quais as notas fiscais transportadas foram emitidas em dezembro de 2012, mas os conhecimentos de transporte foram emitidos entre novembro de 2017 e janeiro de 2019.
		 A defesa defende que nesta atividade econômica, que o cliente da Indústria, no caso o Supermercado, efetue compra de produtos com razoável antecedência da data de entrega. Esta prática é corriqueira, sobretudo em relação aos bens não perecíveis ou com validade superior a um ano, que são os produtos a que dizem respeito aquelas notas:
		 /
		 Veja-se que a Recorrente não apresenta nenhuma nota fiscal ou conhecimento de transporte emitido no 1° trimestre de 2015, período de apuração em análise e relacionado ao PER  n°  06771.36509.080916.1.1.19-4510.
		 Assim, nesse tópico, mantenho a glosa, em razão da carência probatória do direito creditório.
		 GLOSAS DO FRETE RELATIVAS AS NOTAS FISCAIS ASSOCIADAS A DOIS OU MAIS CONHECIMENTOS DE FRETE
		 Com intuito de se evitar o aproveitamento de crédito em duplicidade, foi feita a glosa dos valores dos conhecimentos de transporte associados a uma mesma nota fiscal transportada.
		 Para a Recorrente, não há qualquer vício ou impeditivo legal que não possibilite a vinculação de uma nota a mais de um Conhecimento de Transporte. 
		 No entanto, da mesma forma que no tópico anterior, a parte recorrente não apresenta nenhuma nota fiscal ou conhecimento de transporte emitido no 1° trimestre de 2015, período de apuração em análise e relacionado ao PER  n°  06771.36509.080916.1.1.19-4510.
		 Assim, nesse tópico, mantenho a glosa, em razão da carência probatória do direito creditório.
		 GLOSAS DOS CRÉDITOS RELATIVOS À ENTRADA DE PRODUTOS SUJEITOS À ALÍQUOTA ZERO
		 A legislação prevê a impossibilidade de concessão de crédito para as operações não tributadas, nos termos dos incisos do artigo 1° da Lei n° 10.925/2004, tais como açúcar, manteiga, queijos, soro de leite etc.
		 Rememora-se que a vedação de creditamento em relação à aquisição de bens ou serviços não sujeitos ao pagamento da contribuição é uma das premissas fundamentais da não cumulatividade da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins, conforme vedação expressa de apuração de créditos estabelecida no inciso II do § 2º do art. 3º da Lei nº 10.637, de 2002, e da Lei nº 10.833, de 2003:
		 Art. 3º Do valor apurado na forma do art. 2º a pessoa jurídica poderá descontar créditos calculados em relação a:
		 (…)
		 § 2º Não dará direito a crédito o valor: (Redação dada pela Lei nº 10.865, de 2004)
		 (…)
		 II - da aquisição de bens ou serviços não sujeitos ao pagamento da contribuição, inclusive no caso de isenção, esse último quando revendidos ou utilizados como insumo em produtos ou serviços sujeitos à alíquota 0 (zero), isentos ou não alcançados pela contribuição. (Incluído pela Lei nº 10.865, de 2004)
		 Pelo exposto, voto por negar provimento ao pedido nesse particular, mantendo as glosas de créditos relativos a produtos adquiridos com alíquota zero.
		 GLOSAS DOS CRÉDITOS RELATIVOS AOS COMBUSTÍVEIS
		 A autoridade fiscal efetuou glosas de bens referidos apenas como produtos em geral.
		 A Recorrente informa que se referem à aquisição de combustíveis, sendo estes óleos Diesel, para alimentar os geradores, entrega de produtos aos seus clientes e, por fim, naquelas que só podem gerar créditos presumidos (transporte de leite).
		 Para a DRJ, não poderia haver creditamento do combustível para alimentar geradores e nem para entrega dos produtos aos clientes. 
		 Compulsando os autos, entendo que a Recorrente tem direito ao creditamento do combustível (óleo diesel), seja para o uso como fonte de energia para os geradores (principalmente para manter as câmaras frias e os tanques isotérmicos no preparo do leite), seja para o transporte dos produtos ao cliente (principalmente quando a atividade da empresa também é transporte rodoviário de carga).
		 Reverto as glosas de créditos relativos aos combustíveis (diesel). 
		 GLOSAS DOS CRÉDITOS RELATIVOS AOS REGISTROS CONSTANTES NO F100 – SERVIÇOS DE FRETE
		 A autoridade fiscal informa que para os poucos registros constantes do bloco F100, supostamente relativos a serviços de frete, foi constatada a ausência de informações relativas ao produto transportado, ao remetente e/ou ao destinatário, denotando operações indeterminadas, cuja aferição de adequação ao conceito de insumo ou de frete em operação de venda torna-se inviável.
		 A Recorrente, noutra direção, informa que operações objeto do pedido de crédito referem-se ao transporte de produtos no curso do processo produtivo.
		 O julgador a quo analisou a documentação da defesa, concluindo que na Discriminação das NFs de serviços apresentadas no Anexo 12, consta “SERVIÇOS PRESTADOS EM TRANSP.MUNICIPAIS NO MÊS”, ou seja, continua a ser “constatada a ausência de informações relativas ao produto transportado, ao remetente e/ou ao destinatário, denotando operações indeterminadas, cuja aferição de adequação ao conceito de insumo ou de frete em operação de venda torna-se inviável”, exatamente como destacado pela fiscalização.
		 Em Voluntário, percebe-se que a defesa não evoluiu na natureza probatória do referido direito creditório, praticamente sustentando o que já havia informado em sua manifestação inaugural. 
		 Ante a carência probatória, mantém-se a glosa.
		 DA GLOSA DE CRÉDITOS RELATIVOS AOS ALUGUÉIS – FALTA DE COMPROVAÇÃO DOS VALORES REGISTRADOS NA APURAÇÃO FISCAL
		 A autoridade fiscal informa:
		 106. Após a entrega de cópia de contratos de locação e de recibos em atendimento ao termo de início do procedimento fiscal, a Latco foi intimada a apresentar cópia dos extratos bancários que comprovassem referidas despesas, por meio do TIF No 288-2020. Em resposta, a empresa apresentou cópia de documentos oriundos de instituições financeiras diversas, disponíveis no processo-dossiê no 13033.153439/2020-51, acompanhados da planilha “ALUGUEIS.xlsx”.
		 107. Por amostragem, não foi identificada incompatibilidade entre os valores assinalados nos extratos e os importes constantes da coluna “VALOR PAGO” desta última planilha; por outro lado, para alguns registros, não foi feita a devida indicação do eventual comprovante na coluna “FOLHA DO ANEXO”, o que impossibilitou a verificação fiscal do documento e ensejou a respectiva glosa.
		 Para a determinação dos valores passíveis de reconhecimento, foram observados os montantes escriturados pela contribuinte, conforme demonstrado nas planilhas “NBCC5_6 Aluguéis - RFB.xlsx” e “Detalhamento dos Créditos - Latco x RFB.xlsx” (vide Termo de Anexação de Arquivo Não Paginável “Planilhas RFB”).
		 No recurso inaugural, a Recorrente diz que junta um mapeamento feito (anexo 14) dos meses em que houve essa divergência entre os valores creditados de aluguéis e os registros constantes na EFD-Contribuições”.
		 A autoridade julgadora analisa o documento da defesa e confirma que:
		  o citado anexo 14 relaciona pagamentos efetuados nos meses janeiro e agosto de 2015 e junho, julho, agosto, setembro e outubro de 2016 que não foram glosados.
		 O mesmo anexo relaciona os 4 pagamentos de novembro de 2016 que foram glosados, porém a interessada não apresenta documentos que comprovem tais pagamento, o que impossibilita a análise.
		 Em voluntário, a parte recorrente não apresenta qualquer documento capaz de refutar as conclusões do Fisco em relação ao período do 1° trimestre de 2015.
		 Veja que a Recorrente apresenta comprovantes da competência de agosto de 2015, período não relacionado ao PER n°  06771.36509.080916.1.1.19-4510.
		 Ante a carência probatória, mantém-se a glosa.
		 DA GLOSA DE DESPESAS COM ENERGIA ELÉTRICA
		 Narra que os valores pagos a título de juros e multas que constam nas faturas de energia como “Demais Rubricas da Fatura” não seriam passíveis de creditamento, sendo necessário a manutenção das glosas relativas àqueles valores.
		 Correto o entendimento do Fisco.
		 Segundo legislação das contribuições, não há possibilidade de creditamento de outras despesas relativas à energia elétrica, mas somente do gasto da energia elétrica efetivamente consumida nos estabelecimentos da pessoa jurídica. 
		 Nesse sentido, Súmula CARF n° 224: 
		 Para efeito de apuração de crédito no âmbito do regime da não cumulatividade da Contribuição para o PIS/Pasep e da COFINS, somente será considerada a energia elétrica efetivamente consumida nos estabelecimentos da pessoa jurídica, não se enquadrando nesse conceito outras despesas como a Contribuição para o Custeio da Iluminação Pública (COSIP) ou a demanda contratada.
		  Mantém-se a glosa efetuada pela Fiscalização. 
		 DO DISPOSITIVO
		 Ante o exposto, voto por rejeitar a preliminar de nulidade suscitada e, no mérito, em dar parcial provimento ao recurso voluntário para reverter a glosa sobre fretes vinculados a aquisição de bens não sujeitos ao pagamento das contribuições, desde que tais serviços, registrados de forma autônoma em relação aos insumos adquiridos, tenham sido efetivamente tributados pelas referidas contribuições e sobre gastos com combustíveis.
		 É como voto.
		 Assinado Digitalmente
		 Renan Gomes Rego
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nesse conceito outras despesas como a Contribuição para o Custeio da 

Iluminação Pública (COSIP) ou a demanda contratada. 

CRÉDITO. ÔNUS DA PROVA INICIAL DO CONTRIBUINTE. 

Conforme determinação do art. 36 da Lei nº 9.784/1999, do art. 16 do 

Decreto 70.235/72 e dos art. 165 e seguintes do CTN e demais dispositivos 

que regulam o direito ao crédito fiscal, o ônus da prova é inicialmente do 

contribuinte ao solicitar seu crédito. 

REGIME DA NÃO CUMULATIVIDADE. AQUISIÇÃO DE INSUMOS. ALÍQUOTA 

ZERO. VEDAÇÃO. 

Há vedação expressa na legislação que regulamenta o sistema não 

cumulativo de apuração das Contribuições para o PIS/Pasep e Cofins de 

apropriação de créditos calculados sobre o valor da aquisição de bens ou 

serviços não sujeitos ao pagamento das contribuições. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. 

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em afastar a 

preliminar de nulidade. No mérito, por unanimidade de votos, em dar provimento parcial ao 

recurso voluntário, para reverter as glosas sobre fretes vinculados a aquisição de bens não sujeitos 

ao pagamento das contribuições, desde que tais serviços, registrados de forma autônoma em 

relação aos insumos adquiridos, tenham sido efetivamente tributados pelas referidas 

contribuições e sobre gastos com combustíveis. 

 

Assinado Digitalmente 

Renan Gomes Rego – Relator 

 

Assinado Digitalmente 

Gilson Macedo Rosenburg Filho – Presidente 

 

Participaram do presente julgamento os conselheiros Renan Gomes Rego, Matheus 

Schwertner Ziccarelli Rodrigues, Ramon Silva Cunha, Luciana Ferreira Braga, Eduardo Gargiulo 

Ornelas Santiago, Gilson Macedo Rosenburg Filho (Presidente). 
 

RELATÓRIO 

Fl. 3655DF  CARF  MF
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Trata-se de Recurso Voluntário interposto contra o Acórdão n° 106-045.653, 

proferido pela 17ª Turma da DRJ06 na sessão de 16 de fevereiro de 2024, que julgou 

improcedente a manifestação de inconformidade, não reconhecendo o direito creditório 

pleiteado. 

O presente processo versa sobre pedido de ressarcimento (PER) n° 

06771.36509.080916.1.1.19-4510, no qual requer ressarcimento de crédito relativo à COFINS não 

cumulativa do 1° trimestre de 2015. 

Consta Parecer de folhas 1854 a 1877, no qual a autoridade fiscal refez a apuração 

das contribuições e efetuou glosas sobre os créditos de frete vinculado a aquisição de bens não 

sujeitos ao pagamento das contribuições; de frete vinculado as transferências de produtos entre 

estabelecimentos; de frete de operações indeterminadas; de frete referente a nota fiscal 

incompatível com o período de emissão do conhecimento de transporte; de frete relativas as 

notas fiscais associadas a dois ou mais conhecimentos de transporte; de produtos sujeitos à 

alíquota zero; de gastos com combustível; de gastos registrados n F100 – serviço de frete; de 

gastos com aquisição de embalagens e de matéria-prima; de aluguéis e de energia elétrica.  

Sobreveio decisão de primeira instância, ratificando as conclusões da autoridade 

fiscal.  

Irresignada, a Recorrente interpôs recurso voluntário de folhas 1918 a 1950, 

alegando em preliminar nulidade material do despacho decisório e no mérito a procedência dos 

créditos efetuados em sua contabilidade. 

É o relatório. 
 

VOTO 

Conselheiro Renan Gomes Rego, Relator 

O Recurso Voluntário é tempestivo e reúne os demais requisitos de admissibilidade, 

de modo que admito seu conhecimento. 

Da preliminar de nulidade 

Alega-se nulidade do acórdão recorrido, uma vez que não há no despacho decisório 

razões para as glosas efetuadas pela autoridade fiscal. 

No entanto, constata-se que o Parecer de folhas 1854 a 1877 contém 

fundamentação e enquadramento legal, além de disponibilizar ao contribuinte todo o informativo 

complementar da análise do crédito. 

Aliás, a Recorrente revela conhecer plenamente a acusação que lhe foi imputada, 

rebatendo-a mediante substanciosa defesa, o que descaracteriza cerceamento do direito de 

defesa ou qualquer outro prejuízo ao contribuinte.  
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Mostra-se incabível a declaração de nulidade do despacho decisório, ante a 

presença de todos os requisitos necessários e suficientes para a ampla defesa do contribuinte. 

Do mérito 

GLOSAS DO FRETE VINCULADO A AQUISIÇÃO DE BENS NÃO SUJEITOS AO 

PAGAMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES 

O Fisco entendeu que não seria possível a concessão de crédito sobre fretes de 

produtos não tributados e bens adquiridos de pessoas físicas, porque a aquisição do bens não era 

geradora de créditos. 

Todavia, entendimento contrário à jurisprudência deste egrégio Colegiado, sob a  

Súmula CARF n° 188: 

 É permitido o aproveitamento de créditos sobre as despesas com serviços de fretes na 

aquisição de insumos não onerados pela Contribuição para o PIS/Pasep e pela Cofins não 

cumulativas, desde que tais serviços, registrados de forma autônoma em relação aos 

insumos adquiridos, tenham sido efetivamente tributados pelas referidas contribuições. 

Com isso, reverte-se as glosas de frete vinculado a aquisição de bens não sujeitos ao 

pagamento das contribuições, desde que tais serviços, registrados de forma autônoma em relação 

aos insumos adquiridos, tenham sido efetivamente tributados pelas referidas contribuições. 

GLOSAS DO FRETE VINCULADO AS TRANSFERÊNCIAS DE PRODUTOS ENTRE OS 

ESTABELECIMENTOS 

Glosa efetuada sobre o frete de produtos acabados entre estabelecimentos da 

pessoa jurídica. 

Na Manifestação de Inconformidade, a Recorrente diz que são operações de 

transferência dos produtos já acabados, para escoamento de sua produção. 

No Recurso Voluntário, a Recorrente sustenta que são transporte de produtos 

acabados, não acabados e insumos, que ocorrem no decorrer da prática operacional da empresa e 

sobre tais operações, houve o creditamento das contribuições sociais de PIS e COFINS. 

Em que pese acostar laudo operacional, entendo que a Recorrente não logrou êxito 

em comprovar que o frete entre estabelecimentos era realmente relativo à transferência de 

insumos ou produtos em elaboração. 

Apesar de tal documento corroborar sua linha de argumentação de forma genérica, 

é certo que, para relacionar cada frete à transferência de insumo ou produto não acabado, deveria 

ser comprovada a descrição de forma individualizada.  

Ademais, ao caso, aplica-se a Súmula CARF n° 217: 

Os gastos com fretes relativos ao transporte de produtos acabados entre estabelecimentos 

da empresa não geram créditos de Contribuição para o PIS/Pasep e de Cofins não 

cumulativas. 
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Assim, as glosas devem ser mantidas. 

GLOSAS DO FRETE DE OPERAÇÕES INDETERMINADAS 

Também foi aplicada glosa sobre os valores das despesas de fretes em operações 

fiscais indeterminadas, ante a ausência ou insuficiência de informações relativas ao produto 

transportado, ao remetente e/ou ao destinatário. 

Em Manifestação de Inconformidade, defendeu que referem à aquisição de leite cru 

Refrigerado e que tais glosas se deram por conta de que algumas informações estavam ausentes 

nas informações apresentadas sobre os fretes, em especial por ausência de especificação dos 

produtos no CT-e, constando na grande maioria dos documentos, descrições genéricas, como 

‘compra para industrialização’ ou então ‘diversos. 

A autoridade julgadora, no entanto, indicou que a planilha “NBCC7 Fretes - 

RFB.xlsx”, aba “Fretes”, mostra que na descrição do produto não era de leite cru, mas outras 

descrições como alimentos, caixas, carga de risco, carga fechada, cartuchos de, casa e construção, 

gráficas/livrarias/bazar/mat escritório, matéria prima, materiais, outras.  

Em Voluntário, a defesa praticamente não apresenta razões contra o trabalho fiscal, 

alegando apenas que era plenamente possível à auditoria a verificação da relação de itens 

indicados naqueles documentos que instruíram o PER. 

Ante a manifesta carência probatória do direito creditório, mantém-se a glosa sobre 

frete de operações indeterminadas. 

GLOSAS DO FRETE REFERENTE A NOTA FISCAL INCOMPATÍVEL COM O 

PERÍODO DE EMISSÃO DO CONHECIMENTO DE TRANSPORTE 

Para o Fisco, diz respeito à incompatibilidade entre o período de emissão da nota 

fiscal e o período de emissão do conhecimento de transporte, agravada pelo fato de que os 

produtos transportados, em regra, são altamente perecíveis: por exemplo, foram detectados 

registros nos quais as notas fiscais transportadas foram emitidas em dezembro de 2012, mas os 

conhecimentos de transporte foram emitidos entre novembro de 2017 e janeiro de 2019. 

A defesa defende que nesta atividade econômica, que o cliente da Indústria, no 

caso o Supermercado, efetue compra de produtos com razoável antecedência da data de entrega. 

Esta prática é corriqueira, sobretudo em relação aos bens não perecíveis ou com validade superior 

a um ano, que são os produtos a que dizem respeito aquelas notas: 
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Veja-se que a Recorrente não apresenta nenhuma nota fiscal ou conhecimento de 

transporte emitido no 1° trimestre de 2015, período de apuração em análise e relacionado ao PER  

n°  06771.36509.080916.1.1.19-4510. 

Assim, nesse tópico, mantenho a glosa, em razão da carência probatória do direito 

creditório. 

GLOSAS DO FRETE RELATIVAS AS NOTAS FISCAIS ASSOCIADAS A DOIS OU MAIS 

CONHECIMENTOS DE FRETE 

Com intuito de se evitar o aproveitamento de crédito em duplicidade, foi feita a 

glosa dos valores dos conhecimentos de transporte associados a uma mesma nota fiscal 

transportada. 

Para a Recorrente, não há qualquer vício ou impeditivo legal que não possibilite a 

vinculação de uma nota a mais de um Conhecimento de Transporte.  

No entanto, da mesma forma que no tópico anterior, a parte recorrente não 

apresenta nenhuma nota fiscal ou conhecimento de transporte emitido no 1° trimestre de 2015, 

período de apuração em análise e relacionado ao PER  n°  06771.36509.080916.1.1.19-4510. 

Assim, nesse tópico, mantenho a glosa, em razão da carência probatória do direito 

creditório. 

GLOSAS DOS CRÉDITOS RELATIVOS À ENTRADA DE PRODUTOS SUJEITOS À 

ALÍQUOTA ZERO 
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A legislação prevê a impossibilidade de concessão de crédito para as operações não 

tributadas, nos termos dos incisos do artigo 1° da Lei n° 10.925/2004, tais como açúcar, manteiga, 

queijos, soro de leite etc. 

Rememora-se que a vedação de creditamento em relação à aquisição de bens ou 

serviços não sujeitos ao pagamento da contribuição é uma das premissas fundamentais da não 

cumulatividade da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins, conforme vedação expressa de 

apuração de créditos estabelecida no inciso II do § 2º do art. 3º da Lei nº 10.637, de 2002, e da Lei 

nº 10.833, de 2003: 

Art. 3º Do valor apurado na forma do art. 2º a pessoa jurídica poderá descontar créditos 

calculados em relação a: 

(…) 

§ 2º Não dará direito a crédito o valor: (Redação dada pela Lei nº 10.865, de 2004) 

(…) 

II - da aquisição de bens ou serviços não sujeitos ao pagamento da contribuição, inclusive 

no caso de isenção, esse último quando revendidos ou utilizados como insumo em 

produtos ou serviços sujeitos à alíquota 0 (zero), isentos ou não alcançados pela 

contribuição. (Incluído pela Lei nº 10.865, de 2004) 

Pelo exposto, voto por negar provimento ao pedido nesse particular, mantendo as 

glosas de créditos relativos a produtos adquiridos com alíquota zero. 

GLOSAS DOS CRÉDITOS RELATIVOS AOS COMBUSTÍVEIS 

A autoridade fiscal efetuou glosas de bens referidos apenas como produtos em 

geral. 

A Recorrente informa que se referem à aquisição de combustíveis, sendo estes óleos 

Diesel, para alimentar os geradores, entrega de produtos aos seus clientes e, por fim, naquelas 

que só podem gerar créditos presumidos (transporte de leite). 

Para a DRJ, não poderia haver creditamento do combustível para alimentar 

geradores e nem para entrega dos produtos aos clientes.  

Compulsando os autos, entendo que a Recorrente tem direito ao creditamento do 

combustível (óleo diesel), seja para o uso como fonte de energia para os geradores 

(principalmente para manter as câmaras frias e os tanques isotérmicos no preparo do leite), seja 

para o transporte dos produtos ao cliente (principalmente quando a atividade da empresa 

também é transporte rodoviário de carga). 

Reverto as glosas de créditos relativos aos combustíveis (diesel).  

GLOSAS DOS CRÉDITOS RELATIVOS AOS REGISTROS CONSTANTES NO F100 – SERVIÇOS 

DE FRETE 

A autoridade fiscal informa que para os poucos registros constantes do bloco F100, 

supostamente relativos a serviços de frete, foi constatada a ausência de informações relativas ao 
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produto transportado, ao remetente e/ou ao destinatário, denotando operações indeterminadas, cuja 

aferição de adequação ao conceito de insumo ou de frete em operação de venda torna-se inviável. 

A Recorrente, noutra direção, informa que operações objeto do pedido de crédito 

referem-se ao transporte de produtos no curso do processo produtivo. 

O julgador a quo analisou a documentação da defesa, concluindo que na 

Discriminação das NFs de serviços apresentadas no Anexo 12, consta “SERVIÇOS PRESTADOS EM 

TRANSP.MUNICIPAIS NO MÊS”, ou seja, continua a ser “constatada a ausência de informações 

relativas ao produto transportado, ao remetente e/ou ao destinatário, denotando operações 

indeterminadas, cuja aferição de adequação ao conceito de insumo ou de frete em operação de 

venda torna-se inviável”, exatamente como destacado pela fiscalização. 

Em Voluntário, percebe-se que a defesa não evoluiu na natureza probatória do 

referido direito creditório, praticamente sustentando o que já havia informado em sua 

manifestação inaugural.  

Ante a carência probatória, mantém-se a glosa. 

DA GLOSA DE CRÉDITOS RELATIVOS AOS ALUGUÉIS – FALTA DE COMPROVAÇÃO 

DOS VALORES REGISTRADOS NA APURAÇÃO FISCAL 

A autoridade fiscal informa: 

106. Após a entrega de cópia de contratos de locação e de recibos em atendimento ao 

termo de início do procedimento fiscal, a Latco foi intimada a apresentar cópia dos 

extratos bancários que comprovassem referidas despesas, por meio do TIF No 288-2020. 

Em resposta, a empresa apresentou cópia de documentos oriundos de instituições 

financeiras diversas, disponíveis no processo-dossiê no 13033.153439/2020-51, 

acompanhados da planilha “ALUGUEIS.xlsx”. 

107. Por amostragem, não foi identificada incompatibilidade entre os valores assinalados 

nos extratos e os importes constantes da coluna “VALOR PAGO” desta última planilha; por 

outro lado, para alguns registros, não foi feita a devida indicação do eventual 

comprovante na coluna “FOLHA DO ANEXO”, o que impossibilitou a verificação fiscal do 

documento e ensejou a respectiva glosa. 

Para a determinação dos valores passíveis de reconhecimento, foram observados os 

montantes escriturados pela contribuinte, conforme demonstrado nas planilhas “NBCC5_6 

Aluguéis - RFB.xlsx” e “Detalhamento dos Créditos - Latco x RFB.xlsx” (vide Termo de 

Anexação de Arquivo Não Paginável “Planilhas RFB”). 

No recurso inaugural, a Recorrente diz que junta um mapeamento feito (anexo 14) 

dos meses em que houve essa divergência entre os valores creditados de aluguéis e os registros 

constantes na EFD-Contribuições”. 

A autoridade julgadora analisa o documento da defesa e confirma que: 

 o citado anexo 14 relaciona pagamentos efetuados nos meses janeiro e agosto de 2015 e 

junho, julho, agosto, setembro e outubro de 2016 que não foram glosados. 

Fl. 3661DF  CARF  MF

Original



D
O

C
U

M
E

N
T

O
 V

A
L

ID
A

D
O

 

ACÓRDÃO  3101-004.728 – 3ª SEÇÃO/1ª CÂMARA/1ª TURMA ORDINÁRIA  PROCESSO  10935.903331/2020-68 

 9 

O mesmo anexo relaciona os 4 pagamentos de novembro de 2016 que foram glosados, 

porém a interessada não apresenta documentos que comprovem tais pagamento, o que 

impossibilita a análise. 

Em voluntário, a parte recorrente não apresenta qualquer documento capaz de 

refutar as conclusões do Fisco em relação ao período do 1° trimestre de 2015. 

Veja que a Recorrente apresenta comprovantes da competência de agosto de 2015, 

período não relacionado ao PER n°  06771.36509.080916.1.1.19-4510. 

Ante a carência probatória, mantém-se a glosa. 

DA GLOSA DE DESPESAS COM ENERGIA ELÉTRICA 

Narra que os valores pagos a título de juros e multas que constam nas faturas de 

energia como “Demais Rubricas da Fatura” não seriam passíveis de creditamento, sendo 

necessário a manutenção das glosas relativas àqueles valores. 

Correto o entendimento do Fisco. 

Segundo legislação das contribuições, não há possibilidade de creditamento de 

outras despesas relativas à energia elétrica, mas somente do gasto da energia elétrica 

efetivamente consumida nos estabelecimentos da pessoa jurídica.  

Nesse sentido, Súmula CARF n° 224:  

Para efeito de apuração de crédito no âmbito do regime da não cumulatividade da 

Contribuição para o PIS/Pasep e da COFINS, somente será considerada a energia elétrica 

efetivamente consumida nos estabelecimentos da pessoa jurídica, não se enquadrando 

nesse conceito outras despesas como a Contribuição para o Custeio da Iluminação Pública 

(COSIP) ou a demanda contratada. 

 Mantém-se a glosa efetuada pela Fiscalização.  

DO DISPOSITIVO 

Ante o exposto, voto por rejeitar a preliminar de nulidade suscitada e, no mérito, 

em dar parcial provimento ao recurso voluntário para reverter a glosa sobre fretes vinculados a 

aquisição de bens não sujeitos ao pagamento das contribuições, desde que tais serviços, 

registrados de forma autônoma em relação aos insumos adquiridos, tenham sido efetivamente 

tributados pelas referidas contribuições e sobre gastos com combustíveis. 

É como voto. 

Assinado Digitalmente 

Renan Gomes Rego 
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